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Senhor Presidente, 
 
 
 
 
De ordem do Senhor Governador do Estado e em atenção ao Ofício nº GPS/DL/0081/2023, 

encaminho o Parecer nº 252/2023, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e o Parecer  
nº 771/2023/SES/COJUR/CONS, da Secretaria de Estado da Saúde (SES), ambos contendo 
manifestação a respeito do Projeto de Lei nº 0410.4/2021 Proíbe planos e seguros privados 
de assistência à saúde exijam consentimento do companheiro para a aplicação de métodos 
contraceptivos em mulheres casadas, em união estável ou qualquer forma de relacionamento 
afetivo . 
 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 
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